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PROGRAMA INTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

Edital n° 001/2023 

 
A Coordenação do Curso de Pesquisa e extensão, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, na conformidade do que dispõem no Plano de Desenvolvimento Institucional de 

2019-2022, torna pública a abertura do edital para a seleção de alunos-pesquisadores na 

modalidade bolsista para participação do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica 

da Faculdade Supremo Redentor PIBIC/FACSUR – 2023-2024, de acordo com as normas 

especificadas neste Edital. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1. As atividades de pesquisa institucionalizadas na FACSUR são mecanismos de ligação 

e inserção regional que, associadas ao estudo de fenômenos social, tecnológico, econômico e 

cultural promovem bases fundamentais para o entendimento e a compreensão do contexto de 

forma a propiciar avanços significativos. 

1.2. O presente Edital é referente ao ciclo de PIBIC/FACSUR 2023-2024, havendo este 

validade de 1 ano, que começará a ser implantada no mês de maio de 2023 e finalizará no mês 

de abril de 2024. 

1.3. São objetivos do Programa de Iniciação Científica: 

1.3.1. Institucional: 

a) Incentivar projetos específicos articulados com as políticas e prioridades 

institucionais; 

b) Incentivar a participação dos alunos em projetos de iniciação científica; 

c) Estimular a participação de docentes nas atividades de orientação de projetos de 

iniciação científica de interesse institucional; 

d) Desenvolver a capacidade crítica e reflexiva prevista nas Diretrizes Curriculares 

dos cursos; 

e) O aluno que participar do programa de iniciação cientifica, a instituição dará ao aluno 

uma bolsa de R$ 300,00 mensais como forma de incentivo. 
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f) O docente que participar do programa de iniciação cientifica, a instituição dará ao 

mesmo carga horaria de 2 horas semanais como forma de incentivo. 

 
1.3.2. Corpo discente: 

a) Despertar vocação científica e incentivar talentos

 potenciais para o desenvolvimento da pesquisa; 

b) Proporcionar o domínio da metodologia científica, assim como estimular o 

desenvolvimento do pensamento científico; 

c) Preparar o aluno participante do PIBIC/FACSUR para o acesso à pós-graduação; 

d) Aumentar a produção acadêmica e intelectual dos discentes vinculados ao Programa. 

1.3.3. Corpo docente: 

a) Estimular professores a se engajarem no processo de investigação científica com alunos 

de destacado desempenho acadêmico, aperfeiçoando a capacidade de orientação à pesquisa na 

FACSUR; 

b) Estimular o aumento da produção científica docente; 

c) Incentivar o envolvimento de docentes em atividades de pesquisa; 

d) Melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem. 

 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 

2.1. Do corpo discente: 

2.1.1. São candidatos ao Programa alunos de cursos de graduação, regularmente matriculados 

nos cursos oferecidos pela FACSUR que apresentem coeficiente de rendimento ≥ 8.0. 

2.1.2. Estar cursando entre o segundo período e não estiver no último ano da graduação; 

2.1.3. Não estar vinculado a outro Programa de Ensino, Pesquisa ou Extensão da FACSUR; 

2.1.4. Não apresentar desistência de Programa de Ensino, Pesquisa ou Extensão dentro um 

período de até 1 ano. 

2.1.5. Não estar vinculado a outro Programa de Iniciação Científica; 
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2.1.6. Os candidatos terão que comprovar estarem quites com a Tesouraria e sem pendências em 

atividades anteriores do Programa. 

2.1.7. Declarar disponibilidade para dedicação ao projeto de pesquisa proposto, com jornada 

de 12 horas semanais, em turno diferente daquele em que esteja matriculado, a partir da data de 

início do programa, até o término do projeto de pesquisa que estiver vinculado; 

2.1.8. Ter obtido aceitação formal de um professor orientador para seu projeto de pesquisa, de 

acordo com o item C deste Edital; 

2.2. As inscrições ao PIBIC/FACSUR – 2023-2024 deverão ser realizadas pelo e-mail: 

pesquisaeextensão@facsur.net.br entre às 8:00 horas do dia 28 de março e às 23:59 do  dia 

14 de abril do ano de 2023, devendo o professor orientador, no ato da inscrição, anexar 

obrigatoriamente, os documentos abaixo. 

a) Formulário de Inscrição, devidamente preenchido, no qual declare expressamente o 

curso, o título do projeto, a linha de pesquisa e as demais informações exigidas (Anexo A); 

b) Projeto de Pesquisa proposto (Anexo C); 

c) Currículo Lattes - CNPq do orientador; 

d) Todos os documentos acima citados devem ser encaminhados ao endereço 

eletrônico: pesquisaeextensão@facsur.net.br 

2.3. Cada Professor orientador poderá submeter apenas 01 (uma) proposta neste Edital, 

independente da área temática ou da linha de pesquisa indicada. 

2.4. Cada professor orientador poderá orientar, no máximo, um (01) aluno, 

independente da área temática, curso ou da linha de pesquisa escolhida. 

 
3. DO PROFESSOR-ORIENTADOR: 

3.1. Poderão solicitar adesão ao Programa, com vagas para que alunos de graduação 

desenvolvam atividades de iniciação científica ou tecnológica junto a seus projetos de pesquisa, 

professores-pesquisadores, com grau de especialista, mestre ou doutor. 
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3.2. Estar associado à linha de pesquisa e Grupo de Pesquisa. 

3.3. Comprovar produtividade com qualidade, documentada em produção científica e 

tecnológica reconhecidas. 

3.4. Os projetos deverão apresentar mérito científico, tecnológico, assim como viabilidade 

técnica e econômica demonstrada em cronograma, com metas intermediárias e finais a serem 

atingidas. 

3.5. Cada professor orientador poderá orientar, no máximo, um aluno, independente da área 

temática, curso ou da linha de pesquisa escolhida. 

 
4. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. A avaliação da proposta de adesão ao Programa, além da análise criteriosa do projeto 

de pesquisa do orientador, incluirá o exame do plano de trabalho a ser desenvolvido com o 

candidato (objetivos e atividades científicas a serem atingidas pelo aluno). 

4.2. Será analisado o projeto de pesquisa levando em consideração os critérios abaixo: 

a) Organização do tema na introdução 25 pontos; 

b) Clareza nos objetivos, metodologia e resultados esperados 25 pontos; 

c) Cronograma executável no prazo de um ano 25 pontos; 

d) Impacto científico 25 pontos; 

4.3. O projeto de pesquisa deverá ser redigido com fonte Times New Roman 12, 

seguindo as orientações, conforme Anexo B. 

4.4. Também será avaliado o currículo lattes do professor, segundo o critério em 

Anexo C 

 
5. DAS OBRIGAÇÃO 

5.1. Obrigações do Professor Orientador 

a) Orientar os alunos nas várias etapas do trabalho proposto, nos relatórios e na participação 

na Mostra Interdisciplinar e Seminário de Pesquisa do PBIC/FACSUR, assim como em outros 

eventos científicos, tecnológicos de outras Instituições. 

b) Estimular, nos alunos participantes do programa, a investigação do desconhecido, 

proporcionando-lhes a organização intelectual decorrente do 
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exercício do método científico na análise crítica frente aos novos desafios da ciência e da 

tecnologia. 

c) Incluir os alunos nas publicações resultantes do projeto, sempre que houver efetiva 

participação dos mesmos. 

d) Ficar responsável pela efetividade do aluno, de no mínimo 12 horas semanais e nos 

horários programados, destacando os horários que deverão coincidir com o horário do professor 

orientador. 

e) Entregar, ao final de cada semestre, à Coordenação de pesquisa e extensão, em data a 

ser definida por esta, relatório da produção científica ou tecnológica e, ao final do ano, um 

relatório das atividades desenvolvidas, para avaliação de desempenho do aluno de iniciação 

científica. 

5.2. Obrigações do Discente 

a) Executar as tarefas propostas em seu plano de trabalho. 

b) Destinar um mínimo de 12 horas semanais ao projeto, atendendo aos horários propostos. 

c) Entregar, mensalmente, na Coordenação de curso, sua folha de efetividade assinada 

pelo professor orientador. 

d) Participar na Mostra Interdisciplinar e Seminário de Pesquisa, em datas a serem 

programadas anualmente. 

 
6. AVALIAÇÃO DO DISCENTE 

6.1. A avaliação de desempenho será feita ao final de cada semestre, pelo professor 

orientador, analisando os objetivos alcançados e as atividades desempenhadas pelo discente. 

6.2. Ao final de cada ciclo de PIBIC/FACSUR, será realizada uma avaliação de desempenho 

pela análise da qualidade do trabalho a ser apresentado na Mostra Interdisciplinar de Pesquisa. 

A participação na Mostra será obrigatória para todos os alunos dos PIC/FACSUR envolvidos no 

programa. 

6.3. Será também considerada para a avaliação final a participação do aluno em outros eventos, 

sejam eles internos ou externos ao PIBIC/FACSUR, com apresentação de suas pesquisas. 
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6.4. Será critério de avaliação, a apresentação da frequência, devidamente preenchida, 

contabilizando 12h semanais, ao final do Programa (Anexo D). 

6.5. Deverá ser entregue uma cópia do trabalho a ser apresentado em evento externo à 

Coordenação de Enfermagem. 

 
7. DAS SUBSTITUIÇÕES 

7.1. Alunos que descumpram as obrigações de pesquisa ou desacatem o professor orientador, 

será desligado do projeto e substituído; 

7.2. As substituições deverão ser realizadas em um prazo de sete dias, a contar da data de aviso 

formal de abandono do projeto ou carta de solicitação de mudança de aluno-pesquisador, por 

parte do professor orientador, prosseguindo, o substituto, com o projeto já iniciado; 

7.3. Não haverá obrigatoriedade de inclusão do aluno desistente em futuras publicações, 

fruto do projeto iniciado; 

7.4. Não serão aceitas substituições no 2º semestre letivo. 

 
 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. No 2º semestre do ano acadêmico serão realizadas a Mostra Interdisciplinar, onde serão 

apresentados os resultados das pesquisas já alcançados. 

8.2. Será oferecido 6 vagas, cada curso terá duas vagas disponíveis. 

8.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Coordenação de pesquisa e 

extensão da FACSUR. 

 

 
Pinheiro, 27 de março de 2023. 

 

 
-

_______________________________________________ 

Prof. Me. Sâmia Amélia Mendes Silva 

Coordenador do Pesquisa e extensão 
 

 

 

 
Givaldo Pinheiro Lopes 

Diretor acadêmico 
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ANEXO A 

 

 
 

EDITAL Nº , de de de . 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO DO DOCENTE 

Número de inscrição:   
 

Nome do Candidato: 

Curso vinculado: Data de Nascimento: 

RG: CPF: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Declaro que estou ciente das condições exigidas no Edital de Programa de Iniciação Científica, 

Edital n° 001/2023 

. 

 

 

Pinheiro, de de . 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do (a) docente (a) 
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ANEXO B 

MODELO DE PROJETO DE PESQUISA 
 

Resumo 

 

Expresse de maneira sucinta a essência do projeto de pesquisa proposto. Use no máximo 350 

palavras e inclua quatro palavras-chave ao final do texto. 

 

 
1. Introdução 

 Caracterizar o principal problema que pretende abordar como objeto de pesquisa; 

 

 A contextualização de sua importância no âmbito dos grandes temas mundiais da 

área de Enfermagem é fundamental; 

 O apoio de literatura atualizada e publicada em periódicos de referência internacional 

na área de Enfermagem ou Ciências da Saúde é requisito obrigatório; 

 Relevância do tema para o avanço no conhecimento científico da área de Enfermagem; 

 

 Apresentar razões que motiva a realização da pesquisa proposta e sobre as principais 

contribuições; 

 Convencer de que a realização desta pesquisa é fundamental para a sociedade, 

considerando também, sua relevância para a Enfermagem. 

 Duas páginas, no máximo. 

 
2. Objetivo geral 

 Trata-se de proporcionar uma visão geral e abrangente do tema, ou seja, do que se 

pretende realizar; 

 Utilizar até três objetivos específicos, caso julgue necessário; 

 

 Iniciar com verbos no infinitivo; 

 

 Uma página. 

 
3. Metodologia 

 Descrever os materiais, dados, procedimentos e técnicas que pretende aplicar na 

pesquisa; 
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 Deverá ainda demonstrar que os métodos são adequados para a execução e oferecem 

condições para que os objetivos sejam alcançados; 

 Explicar como pretende realizar a pesquisa; 

 

 Uma página. 

 
4. Resultados esperados 

 Apresentar os resultados que espera alcançar ao final do projeto de pesquisa. 

 

 Os produtos e impactos socioeconômicos, técnico-científicos, sociais e ambientais dos 

resultados. 

 Relação entre os resultados e os objetivos da proposta. 

 

 Uma página. 

 
5. Orçamento 

 
6. Cronograma 

 Nesta seção o candidato deverá estabelecer o planejamento das atividades que espera 

realizar ao longo dos 9 meses de permanência no PIBIC/FACSUR. 

 Cada etapa da pesquisa deve apresentar o mês de início e fim. 

 O modelo de tabela mostrado na sequência pode facilitar a organização das atividades. 

Insira quantos itens forem necessários para melhor definir a distribuição das atividades 

ao longo do tempo. 
 

Atividade 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
 *            

             

             

             

             

             

             

             

* assinalar com X nos meses de execução da atividade 
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ANEXO C 

 

 
TABELA PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 

Nome:   
 

Produção cientifica Pontuação Pontos atribuídos 

Artigos publicados em periódicos 

A1 10  

A2 8  

A3 6  

B1 4  

B2 2  

Demais Qualis e sem Qualis 1  

Livro ou capítulos de livro 

Livro 5  

Capítulos de livros 3  

Trabalhos publicados em anais 

Completo 5  

Resumo 3  
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ANEXO D 
 

 

FREQUÊNCIA DE ALUNO-PESQUISADOR PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

DA FACSUR 

Curso Área da pesquisa Professor 

Monitor(a): 

Matrícula: Data de início Data de término Carga-horária: 
( ) 12 horas/semanais 

Data Turno Atividade Desenvolvida Assinatura do Responsável 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 


